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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA
Instituído pela Lei 2.972 de 17 de Junho de 2015
Edição nº 642 de 26 de Janeiro de 2018
Autor da publicação: Kíria Ribeiro dos Santos - Assessoria de Comunicação

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2018

Institui comissão especial para supervisionar designação de cargo/função para
celebração de contrato de trabalho temporário na rede pública municipal de
ensino de mariana.

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARIANA, no uso de suas
atribuições legais elencadas na Lei Federal nº 9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), na Lei Complementar nº 06/2001, Lei Complementar nº 034/2006, Decreto nº 7383 de 10
de julho de 2014.

- Considerando a necessidade de instituir comissão especial para supervisionar a designação de
cargo/função pública para celebração de contrato de trabalho temporário na rede pública municipal
de ensino de Mariana e respeitando os princípios que regem a administração pública de acordo com
o Art. 37 da Constituição Federal de 1988.

 

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir e nomear Equipe Técnica responsável para compor a Comissão Especial em todo o
processo de designação nos dias 29, 30 e 31 de janeiro de 2018, e 01 e 02 de fevereiro de 2018.

Art.2º. Nomear para compor a Equipe Técnica de que trata a presente Portaria, os seguintes
membros:

I – Alice Rodrigues Lanceloti – Secretaria Municipal de Defesa Social

II – Gilsinei de Paula – Secretaria Municipal de Defesa Social

III - Rodolfo Anderson Lopes Pereira - Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais

IV – Emerson Carioca – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania
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V – Geraldo de Souza Sales – Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Econômico

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Mariana 25, de janeiro de 2018.

 

 

Juliana Alves Ferreira

Secretária Municipal de Educação e Desporto

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
PORTARIA 008, de 25 de Janeiro de 2018

Dispõe sobre o Plantão de final de semana no serviço
de manutenção do sistema de distribuição de água do
Município de Mariana.  

 

O Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, Amarildo
Antônio Teixeira Júnior, no uso de suas atribuições, previstas na Lei Complementar 031/2006, em
especial o disposto no art. 83 e seguintes;

Considerando as disposições do Decreto Municipal 8.794/2017 de 21.03.2017 que dispõe sobre a
realização de horas extras no serviço público;

Considerando, por fim, a necessidade de manutenção continuada dos serviços públicos de
distribuição de água potável no Município de Mariana e visando resguardar os interesses da
população;

 

RESOLVE:

Art. 1º. Convocar os servidores abaixo designados, para compor a Escala de Plantão nos dias 27 e
28 de Janeiro de 2018:

 

1) Setor de Elétrica (manutenção de estação de bombeamento):
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Edna Cristiana da Silva

Josimar Cassiano dos Reis

Márcio Ferreira Pinto

 

2) Central de Atendimento Telefônico:

Wladimir Estefane de Castro

 

3) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto

Edson da Silva Gomes

José Taciano Braz

Leonardo Francisco Neto

Ronaldo Adriano Anacleto (sábado)

 

4) Manutenção Corretiva do Sistema de Abastecimento de Água/Esgoto-Distrito

Adilson Celestino Liberato

Eugênio Martins Filho

Gabriel Lúcio Pinheiro

Kléber Eufrásio Dutra

Marcos Romeu de Melo

 

5) Manobras

Vinício Martins Alves

Walison Carlos de Lana Oliveira

 

6) Fiscalização/Apoio/Almoxarifado:

Emerson Natal de Paula Gonçalves

 

7) Escritório Operacional:
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Marcilene Adriano

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 25 de Janeiro de 2018.

 

 

Amarildo Antônio Teixeira Júnior

Diretor-Executivo do SAAE/Mariana

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 009, DE 25 DE JANEIRO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG,
AMARILDO ANTÔNIO TEIXEIRA JÚNIOR, no uso das atribuições legais que lhe confere as leis
municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 na forma prevista em nos art. 67 e
73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93:

 

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o(a) Senhor(a) Raimundo Sérgio Carneiro, Coordenador de Almoxarifado e
Patrimônio, como Fiscal do contrato relacionado abaixo:

Contratos 032/2015, cujo objeto visa Contratação de empresa para prestação de serviços de vigia
nas dependências do SAAE/Mariana com a empresa Loocleval Nadabe Empreendimentos Comerciais
– Eirelli ME.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual,  devendo informar  a  Administração  sobre  eventuais  vícios,  irregularidades  ou  baixa
qualidade dos  serviços  prestados pela  contratada,  propor  soluções  a  as  sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos,
as  notas  fiscais  relativas  aos  serviços  prestados,  antes  do  encaminhamento  ao  Departamento
Financeiro para pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

I – Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do contratado inclusive pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
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III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV – Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor de
Contratos e Convênios aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas
ou defeitos observados.

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá
ser nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria
específica;

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra e/ou serviço.

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 25 de janeiro de 2018

 

 

Amarildo Antônio Teixeira Júnior

Diretor Executivo SAAE – Mariana

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 10 DE 25 DE JANEIRO DE 2018

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG,
no uso das atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 031/2006 com suas posteriores
alterações, RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR: LUCIANA MAIA MATOS, Engenheira Civil, matricula: 201 CPF: 059.085.356-21
para exercer a função gratificada de Gestor Técnico de Análises Estruturais segundo a Lei
Complementar nº145 de 11 de dezembro de 2014.

Art.2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 11 de Janeiro de 2018.

Art.3° - Revogadas as disposições em contrário
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Amarildo Antônio Teixeira Júnior

Diretor Executivo SAAE – Mariana


